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CRISTIAN DANTAS

Rua 1o de maio - S/N - Belém-PB - CEP 5825ílxr0 e-mail: cÍisüan-daÍú48@hotmâil.com

Ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém-PB

Belém, 02 de Janeiro de2025

pRoPosTA DE EXECUçAO DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

JosÉ CRISTIAN DANTAS DE ASSIS, advogado, OAB-PB 10245, inscrito no CPF sob o número

752,610.064-49, apresenta proposta dos serviços de assessoria jurídica e representação,

acompanhamento processual junto ao TfPB em 1s e 2e instância representação junto ao Ministério
Público, bem como elaboração de pareceres administrativos.

sERVIÇO INVESTIMENTO/MENSAL

01 MÊS

INVESTIMENTO
GLOBAL

12 meses

Serviços de assessoria
jurídica e representação,
acompanhamento
processual junto ao TJPB

em 1a e 2a instância,
representação junto ao

Ministério Público,

fustiça do Trabalho, bem
como elaboração de
pareceres
administrativos. R$2.300,00 R$27.600,00

Validade da Proposta:90 dias.

losÉ

OAB. B 10245

DEASSIS
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Assunto: Contratação de serviços de assessoria jurídica e representação, acompaúamento

processual junto ao TJPB em 1" e 2" instancia" represmtaçÍto junto ao Ministerio Público, justiça

do trabalho, bem como elaboração de pareceres administrativos.

PARECER TUNbICO OP
TNEXGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÂO. nqCrSO Ul,
DO ART. 74, DA LEr 14.133t2021.

SERYIÇOS DE
DE CONTRATAÇÂO DE

ASSESSORIÀ ruRIDICA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO
PROCESSUAL JTJNTO AO TJPB EM I" E 2"
TNSTANCTA, REPRESENTAÇÃO rUNrO AO
MINISTÉRIO PÚBLICO, ruSTIÇA DO
TRABALHO, BEM COMO EIABORAÇÂO DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS.

I-RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurldica,

nos termos do 74, dz Lei 14.133D021, na qual requer análise jurídica da legalidade da

Inexigibilldade de Licitação n" IN0IX[311025, processo administrativo n' 250122IN01[30

para CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES§ORrA E

RDPRESENTAÇÃO,lCOVrplXrHUrrro PRocEssuAL JUNTo Ao TJPB EM 1'

E 2' INSTAI\ICIA, REPRESENTAÇÃO JI'NTO AO MIMSTÉRIO PÚBLICO,

JUSTIÇA DO TRABALIIO, BEM COMO ELABORAÇÃO I'E PARECERES

ADMIMSTRATIVOS.

Foram apresentados ao processo cópia da solicitação e justificativa da contratação,

projeto brásico, ato de designação da comissão julgadora" declaração de disponibilidade

orçamentaria, autorização para realização do certame, pÍotocolo e autuação do processo,

considerações da comissão julgadora" exposição dos motivos e aprovação da autoridade

superior.

$N

t) I
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II- TUNI}AMENTAÇÃO

O objeto da inexigibilidade de licitação tem poÍ escopo, a necessidade de contratáção

de serviços de assessoria juridica e representação, acompanhamento processual junto ao TJPB

em 1" e 2" instanci4 representação junto ao Ministério Público, justiça do trabalho, bem como

elaboraçÍio de pa.receres adminisüativos, de acordo com as especificações e quantitativos

estabelecidos no termo de referência

A Constituição da República, em seu artigo 37, )Õ(l, prevê a

licitação para as contratações realizadas pela Administraçâo Pública:

de

)Oü - rçssalvados os sasos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que allseguÍ€ igualdade de condições a todos os concorentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagsmento, mantidas as oondições efetivas da
propost& nos termos da lei o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispenúveis à garantia do cumprimento
das obnigagões.

A Lein. 14.133, de 01 de ab,ril de 202l,achamúa 'Nova Lei de Licitações e Contatos

Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrõ€s e pÍocedimentos para ÍegeÍ a contrtâção pela Administação.

Sempre que haja possibilidade de concorÉncia, seÍn pÍejúzo ao interesse público,

deveú haver licitação. A contratação direta sern ralizactão do préüo Certame licitatorio,

somenúe é admitida nas hiÉteses tazidas nâ pópria lei. Tais situações,

contudo, configuram-se em exceções à regm geral. A licitação é regra; a contrtação direta"

exceçõo.

A inexigibiüdade de licitaçito é uma dessas modalidadcs de contraÍação direta. O artigo

74, daLei l4.B3n02l elenca os possíveis casos.

Tendo em üsta a singularidade do serviço prestado, o responsável pelas Licitações,

Compras e Contratos sugere que a aqúsição se dê por inexigibilidade de licitação, com fiúsro

no ert.74, inciso III, da Lei 14.133121.

úÀ
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AÍt. 74. É inexigível I licitâção quando inviável a competição, em especial
nos carps de:

III - contratação dos seguintes s€rviços técnicos espocializqdos de natureza
pÍ€doÍninantemente intelectual com profissionais ou empresas de noória
espeoializagãq vedada a inexigibilidade para s€rvigos de publicidade e
diwlgação:

â) estudos técnicos, planejamentos, projetos hísicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assêssoriâs ou cônsultorias tecnicas e auditorias financeiras ou tribuüírias;

d) fisoalizaçiÍ0, supervisão ou gerenciamento de obras ou servigos;

e) patrocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeigoamento de pessoal;

g) rêstauÍação de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) contoles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instumentâção e monitoramento de parâmeüos específicos de
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
no disposto neste inciso;

A respectiva conmtação encontÍa-sê devidamente justificada nos autos, cuja

justificativa da confutação e progo, bem como escolha da empÍ€sa conmtada condizem com

as predisposições estabelecidas no artigo 72 da Lei Federal n" 14.13312021, onde prevê a

inexigibilidade da rcalizaqm- de procedimento licitâtório para concretizar a conhatação em

comento, em fase da especificidade do serviço prestado, confomre pÍojeto constante dos autos.

Vejamos:

Art. 72. O pÍooesso de contatagão direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser insüuido com os
seguintes documentos:

I - dooumento de formalizaçôo de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, ânálise de riscos, termo de referênciq projeto hísico ou pÍojeto
execúivo;

II - estimativa de despesq que dwerá ser calculada na forma estabelocida no
art. 23 desta Lei;

III - parecer jurÍdico e parcceres técnicos, sê foÍ o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;

$l,N
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IV - demonstagão da compatibilidade da previsão de recursos orçamenúrios
com o comprcmisso a ser assumido;

V - cornprovação de que o contratado proenche os reqúsitos de habilitação e
qualifi oação mínima necessíria;

VI - razão da escolha do oontatado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

A Lei no 14.13312021, ao instituir as nomurs para licita@es e contratos da

Administração Pública" autorizou a inexigibilidade de licitação em algumas hipoteses, são

circunstâncias peculiaÍes que aconselham a contatação direta" desde que proenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função da singularidade do serviço

envolvido, não se justificaria a rcalizagac- de um procedimento licitatório pela Administração,

reduzindo as fomralidades prévias às contratações pela Adminishação Pública.

Portanto, analisando tais considerações, verifica-se que nos autos do processo constam

todos os documentos capazes de circunstanciar o feito, em analise perfunctória dos fatos. Destâ

feita, passasse a ser analisado segrmdo o Poder Discricionrário inerente a função pública

desenvolüda pelo Agente Político que geÍ€ncia a pasta orçamentaria Conffiante.

ru -coNclusÃo

Atrte ao exposto, após a análise jurídica do certame em tela" entendemos que o pÍesente

certârrre ocorre nos confoÍmes deteÍminado na legislação pátria.

Desse modo obedecidas as demais regras contidâs na Lei Federal n". 14.13312021,

entende-se que a Administração Pública adotou corretamente a modalidade de Inexigibilidade

de Licitaçao, enconüando-se o prooesso em consonância com os dispositivos da ki Federal,

supra citâdâ, e preenchendo todos os requisitos necessários.

\\-\
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Registra-se, por fim, que a ânálise consignada neste parecer se ateve as questões

jurídicas observadas na instrução pÍocessual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise

da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao ceÍtarne, como aqueles de ordem

financeira ou orçamentaria, cuja exatidâo deverá ser verificada pelos sêtorcs responsiveis e

autoridade competente da Prefeitura.

Sugere-se ainda que, a publicaçâo dos exhatos de ratificação, de inexigibilidâde de

licitação e do contato corÍespondente na imprensa oficial.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

PROCIIRADORIA, Belém/PB,23 de janeiro de 2025.

ASSESSORJURÍDICO

trld
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE BELÉM

Controladoria Gêral do Municipal

REFERENTE: Processo Licitatório - lnexi8ibilidade N' 1N00003/2025.

Belém/PB, 23 de janeiro de 2025.

PARECER n" O4O{2O25

GERAL DO MUNICíPIO DE BEIÉM-PBPARECER TÉCNICO -

Oritem: lnexigibilidade N" 1N00003/2025.
pRocEsso ADMtNSTRAT|VO N" 250122tN00030.
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE

ASSESSORTA JURíD|CA E REPRESENTA6O,

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB

EM 13 E 23 INSTÂNCIA, REPRESENTAçÃO JUNTO AO

MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIçA DO TRABALHO, BEM

COMO ELABORAçÃO DE PARECERES

ADMINISTRATIVO.

Anexo:
contratação, ato de designação da comissão
julgadora, declaração de adequação orçamentária
(informando que existe disponibilidade de dotação

específica no orçamento vi8ente, apropriado para a

devida execução do objeto), termo de autorização do
certame, protocolo e autuação do processo,

considerações da comissão julgadora, exposição dos

motivos, aprovação da autoridade superior, atos de

ratificação e adjudicação, contrato correspondente,
publicações, documentação dos contratos, certidões e

parecer jurídico.

solicitação, justificativa da

Controlado.ia Geral do Município

Página 1

'P trImpresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 6A32.E0B1.03BC.D1B2.A1F6.1001.55C3.DA5A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

8

8



A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do

sistema de controle interno, ao tempo em que a Lei Municipal dispõe acerca da sua

instituição nesta administração pública municipal, atribuindo a Controladoria Geral,

dentre outras competências, "realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e

auditoria nos sistemas administrativo, contábil. financeiro, patrimonial e operacional

relativos às atividades administrativas das Secretarias Municipais, com vistas a verificar

a legalidade e a lêgitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução

orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à

economicidade, eficiência e eficácia".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de

despesa, resta demonstrada a competência da Controladoria para análise manifestação.

Tratam os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, registrado sob o ne 1N00003/2025, tendo por objeto a
necessidade da devida efetivação de serviços para suprir demanda especifica

(CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAçÃO,

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 13 E 23 INSTÂNCIA,

REPRESENTAçÃO JUNTO AO MIN6TÉRIO PÚBLICO, JUSTIçA DO TRABALHO, BEM COMO

ELABORAçÃO DE PARECERES ADMINISTRATIVO), considerando oportuno e

imprescindível, bem como relevante medidas de interesse público, e ainda, peça

necessidade de desenvolvimento de ações continuas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observados as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovados.

O processo segue acompanhado de solicitação, justificativa da contratação, ato

de designação da comissão julgadora, declaração de adequação orçamentária

(informando que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente,

apropriado para a devida execução do objeto), termo de autorização do certame,

protocolo e autuação do processo, considerações da comissão julgadora, exposição dos

motivos, aprovação da autoridade superior, atos de ratificação e adjudicação, contrato

correspondente, publicações, documentação dos contratos, certidões e parecer

jurídico.

Controladoria Geral do MunicíPio
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lnicialmente, cumpre referir que a licitação é um procedimento administrativo

formal que tem como escopo proporcionar à Administração Pública uma aquisição, uma

alienação, uma concessão ou uma prestação de serviços da forma mais vantajosa

possível, respeitando-se os princípios constitucionais da legalidade, isonomia,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Segundo a lição do eminente professor José Cretella Júnior (CRETELLA JÚNlOR.

José. Licitações e Contratos do Estado. 2a ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 52), o

processo administrativo em apreço assim pode ser definido:

"Licitação, no Direito Público brasileiro atual, a partir de

1967, tem o sentido preciso e técnico de procedimento

administrativo preliminar complexo, a que recorre a

Administração quando, desejando celebrar contrato com

o particular, referente a compras, vendas, obras, trabalhos

ou serviços, seleciona, entre várias propostas, a que

melhor atende ao interesse público, baseando-se para

tanto em critério objetivo, fixado de antemão, em edital, a

que se deu ampla publicidade"

A licitação, portanto, visa a garantir a moralidade dos atos administrativos e dos

procedimentos da Administração Pública, bem como a valorização da livre iniciativa pela

igualdade no oferecimento da oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao

Poder Público.

Desta forma, o ordenamento jurídico brasileiro consagrou o processo licitatório

como a regra para a contratação das referidas modalidades de negócios jurídicos junto

aos particulares. Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato administrativo,

a inexigibilidade deve ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autorizados

pela lei.

A Lei ne t4.L33l2t prevê as hipóteses em que se permite a inexigibilidade de

licitação, possibilitando a contratação direta. Passemos, então, à análise específica do

objeto do presente estudo, seu art. 74, inciso lll in verbis:

"AÍ1. 74. É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial: (...) lll-
Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados

A

Controladoria Geral do MunicíPlo
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de natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou

projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais

administrativas;
ou

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor
histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se

enquadrem no disposto neste inciso;

lV - objetos que devam ou possam ser contratados por
meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de

instalaçôes e de localização tornem necessária sua

escolha".

O referido dispositivo faz referência ao artigo 6" inciso XVlll, da Lei ne t4.13312L,

que arrola os serviços técnicos abarcados pela inexigibilidade de licitação, quais sejam,

estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; pareceres pericias e

avaliações em geral; assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias; fiscalização, supervisão ou Serenciamento de obras ou serviços; patrocínio

ou defesa de causas judiciais ou administrativas; treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal; e restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

Além disso, o arti8o 74, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

determina que a inexigibilidade só é aplicável se o profissional ou empresa a ser

Controladoria Geral do Município
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contratado tenha notória especialização, pressuposto que é definido no § 3e, do mesmo

dispositivo:

'Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato".

Ademais, importante referir que o caput do mesmo artiSo permite a

inexigibilidade de licitação quando houver "inviabilidade de competição", não sendo,

pois, exaustiva as hipóteses dispostas nos incisos.

Logo, a interpretação do aÍtigo 74, da Lei ne t4.133/27, permite concluir que é

inexigível a licitação para a contratação de Escritório de Advocacia ou Advogado, desde

que estes particulares tenham notória especialização e que o serviço prestado seja de

natureza singular, ou ainda se houver inviabilidade de competição.

A respectiva contratação encontra-se devidamente justificada nos autos, cuja

justificativa da contratação e preço, bem como escolha da empresa contratada

condizem com as predisposições estabelecidas no artigo 72 da Lei Federal n"

t4.133/2O2L, onde prevê a inexigibilidade da realização de procedimento licitatório

para concretizar a contratação em comento, em face da especificidade do serviço

prestado, conforme projeto constante dos autos. Vejamos:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

l- documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no e!L23j9§!A-Lgi

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos exiSidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

Controladoria Geral do MunicíPio
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V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial".

Quanto à singularidade da natureza do serviço a ser prêstado, é imprescindível

citar as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo,

283 Edição, Editora Malheiros, p. 557-558:

'Em face do inciso ll do art. 13 (contratação de profissional

de notória especialização), pode-se propor a seguinte

indagação: basta que o serviço esteja arrolado entre os

previstos no art. 13 e que o profissional ou empresa sejam

notoriamente especializados para que se configure a

inexigibilidade da licitação, ou é necessário algo mais, isto

é, que nele sobreleve a importância de sua natureza

singular? Parece-nos certo que, para compor-se a

inexigibilidade concernente os serviços arrolados no art.

13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade seja

relevante para a Administração (e que o contratado possua

notória especialização). Se assim não fosse, inexistiria

razão para a lei haver mencionado "de natureza singular",

logo após a referência feita aos serviços arrolados no art.

13. Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo,

e, por isto, irrelevante que seja prestado por "A" ou por

'8", não haveria razão alguma para postergar-se o instituto

da licitação. Pois é claro que a singularidade só terá

ressonância para o tema na medida em que seja

necessária, isto é, em que por força dela caiba esperar

melhor satisfação do interesse administrativo a ser

provido. Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está

arrolado entre os serviços técnico-especializados previstos

lL,,1l ;'^'; i:ff:il':' .:il J T::":fi :i:,ffi :T
contratar - e diretamente - um profissional de notória
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especialização. Seria um absurdo se o fizesse. Assim

também, haverá perícias, avaliações ou projetos de tal
modo singelos e às vezes até mesmo padronizados que, ou

não haveria espaço para ingresso de componente pessoal

do autor, ou manifestar-se-ia em aspectos irrelevantes e

por isto incapazes de interferir com o resultado do

serviço."

Nesse contexto, a contratação direta de Escritório de Advocacia ou de Advogado

pela Administração Pública, sendo inexigível a licitação, depende do atendimento a três

pressupostos, desde que não se esteja diante de caso manifesto de inviabilidade de

competição, quais sejam: o serviço objeto do contrato administrativo deve estar

arrolado no artigo 7 4, da Lei ne t4.133121, o contratado deve ter notória especialização

e o serviço deve ter natureza singular.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou quanto à contratação direta de

Advogado ou Escritório de Advocacia pela Administração Pública nos autos do Recurso

Especial ne 1.ú2.233/RS.

A 1a Turma da Corte Superior entendeu ser impossível apurar através de

processo licitatório o trabalho intelectual do Advogado, uma vez que se trata de serviço

personalíssimo e singular, razão pela qual se torna inviável a competição via licitação.

Além disso, o referido Colegiado considerou que "a singularidade dos serviços

prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à

sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor

profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço)".

Nesta perspectiva, importantê citar ementa do Recurso Especial ne L-192.233 -
RS, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAçÃO DE SERVIçOS

ADVOCATíCIOS COM DISPENSA DE LlClrAçÃO' ART. 17 DA

LlA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CCl16. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93' REQUISITOS DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. SINGULARIDADE DO

SERVIçO. INVIABILIDADE DE COMPEIçÃO. NOTÓRIA

contÍoladoria Geral do MunicíPlo
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ESPEC|AL|ZAçÃO. D|SCRTCTONAR|EDADE DO

ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE

PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,

AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o.,

90. e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, §

9o., V, b do CC/16, constata-se que tal matéria não restou

debatida no acórdão recorrido, carecendo de

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às

instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282

e 356 do STF. 2. Em que pese a natureza de ordem pública

das questões suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já

firmou entendimento de que até mesmo as matérias de

ordem pública devem estar prequestionadas.

Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe O2|O5/2OL3; AgRg nos EAg

1.330.346/Rl, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 2O lo2l20r3 ;

AgRg nos EREsp 947.231lSC, Rel. Min. JoÃo oTÁVlo DE

NORONHA, DJe l0/O512O12.3. Depreende-se, da leitura

dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação

dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com

inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos

requisitos de natureza singular do serviço prestado,

inviabilidade de competição e notória especialização. 4. É

impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho

intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de

serviços de natureza personalíssima e singular,

mostrando-se patente a inviabilidade de competição.5. A

singularidade dos serviços prestados pelo Advogado

consiste em sêus conhecimentos individuais, estando

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma,

inviável escolher o melhor profissional, para prestar

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois

tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como

o menor preço). 6. Diante da natureza intelectual e

singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados,

principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público,

utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei,

para a escolha do melhor profissional.

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar

improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

Controladoria GeÍal do MunicíPlo
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inexistência de improbidade administrativa. (Recurso

Especial ne 1.192.233 - RS, Superior Tribunal de Justiça, 1e

Turma, Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

julgadoem l2ll1-l20L3l

Nesse contexto, resta importante destacartrecho do acórdão (página 11) na qual

o Ministro relator cita Mauro Roberto Gomes de Mattos,

"A singularidade dessa prestação de serviços está fincada

nos conhecimentos individuais de cada profissional da

advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da

competição seja plena, pois não se licitam coisas desiguais,

só se licitam coisas homogêneas".

Portanto, a interpretação dada pelo STJ é a de que, por autorização do legislador

ordinário, dentro do princípio da razoabilidade, cabe ao Administrador Público, através

da discricionariedade, estipular quais seriam os casos inexigíveis da competição

licitatória, dentre os quais o serviço técnico profissional especializado, no caso em tela

a contratação direta de Advogado ou Escritório de Advocacia.

Nesse contexto, importante referir que "o poder discricionário é o conferido à

administração para a prática de atos discricionários (e sua revogação), ou seja, é aquele

em que o agente administrativo dispõe de uma razoável liberdade de atuação, podendo

valorar a oportunidade e a conveniência da prática do ato, quanto ao seu motivo, e,

sendo o caso, escolher, dentro dos limites legais, o seu conteúdo (objeto)" (Vicente

Paulo e Marcelo Alexandrino, in Direito Administrativo Descomplicado, 20e Edição -
Editora Método , p.22Ol.

Ressalta-se, ainda, que o a própria lei estabelece os limites do poder

discricionários, além deste ter de respeitar os princípios basilares da Administração

Pública como a moralidade, impessoalidade, finalidade, razoabilidade, eficiência e

interesse público.

Diante deste cenário, o STJ, no mesmo julgado, fixou entendimento quanto aos

os honorários advocatícios do contratado direto, estabelecendo que a regra é não fugir

do valor de mercado para o pagamento destes, mantendo-se certa razoabilidade nos

contratos, primando-se pela boa fé, sempre seguindo orientação conforme nome,

tempo de mercado e levando-se em conta o local e a complexidade do objeto da

contratação.

No mesmo sentindo, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal também

considera inexigível a realização de licitação para a contratação de Advogados pela

Administração Pública.
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Nos autos da Ação Penal ne 348-5 - Santa Catarina, foi imputado ao Prefeito do

Município de Balneário Camboriú-SC a prática de crime licitatório, porquanto o réu não

teria realizado licitação para a contratação de Advogados.

O acusado, Senador da República à época do julgamento, foi absolvido por

unanimidade pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, que estabeleceu o seguinte

entendimento, conforme ementa do julgamento:

"AçÃO PENAL pÚBLICA. CONTRATAçÃO eUrRerUCnl Or

ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO

DA ADMTNTSTRAçÃO rUUUrCrpll SUCEDTDA. LTCTTAÇÃO.

ART. 37, XXt DA CONST|TU|çÃO DO BRASIL. DISPENSA DE

LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA

ESPECTALTZAçÃO DOS PROFTSSIONAIS CONTRATADOS,

COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANçA DA

ADMINISTRAçÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO

LEGAL. A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação,

eis que não caracterizado o requisito da emergência.

Caracterização de situação na qual há inviabilidade de

competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 2.

'Serviços técnicos profissionais especializados" são

serviços que a Administração deve contratar sem licitação,

escolhendo o contratado de acordo, em última instância,

com o grau de confiança que ela própria, Administração,

deposite na especialização desse contratado. Nesses

casos, o requisito da confiança da Administração em quem

deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de

procedimento licitatório para a contratação de tais

serviços - procedimento regido, entre outros, pelo

princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a

atribuição de exercício de subjetividade que o direito
positivo confere à Administração para a escolha do

'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o § 1e do art.

25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal

exige é a notória especialização, associada ao elemento

subjetivo confiança. Há, no caso concreto, requisitos

suficientes para o seu enquadramento em situação na qual

não incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de

licitação: os profissionais contratados possuem notória

especialização, comprovada nos autos, além de

desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal

que se julga improcedente. (Ação Penal ne 348-5 - SC,

ContÍoladoria Geral do MunlcíPio
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Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, Relator:

Ministro Eros Grau, julgad o em LSlL2l2OO6l" .

Conforme se depreende do julgado da Suprema Corte, resta evidente que a

contratação de Advogado ou Escritório de Advocacia pela Administração Pública pode

ser direta, uma vêz que preenchidos os requisitos do artigo 74, inciso lll, da Lei ns

t4.L33l2L (na qual se equipara no art. 25 da extinta Lei ne 8.666/93), o procedimento

licitatório resta inexigível.

O mesmo entendimento foi lançado no voto do Desembargador Sidnei Beneti no

julgado da Apelação Cível de na 136.373.510-00 do Tribunal de Justiça de São Paulo, o

qual asseverou que há alguns pontos que podem ser testados em cada caso de forma a

demonstrar a lisura do procedimento. Asseverou o julgado que deveriam ser verificados:

le) Havia Advogado especializado e de suficiente

competência técnico-científica para o caso, nos quadros

administrativos, de modo a prescindir-se de contratação

externa? 2e) havendo, justifica-se a não atuação, ao ver da

Administração, evidenciada pela posição do seu dirigente-

responsável, devido a circunstâncias como adversariedade

pessoa, antagonismo político, posicionamento científico

contrário, etc.? 3e) houve direcionamento da contratação

em virtude de laços de parentesco e amizade,

determinantes da exclusão de outros Advogados

notoriamente conhecidos de idêntica adequação? 4e)

Houve excesso de vantagens contratuais, como o valor de

honorários, "quota litis" e outros proveitos direitos ou

indiretos? 5e) O luBar da prestação profissional, como o

trabalho em outras Comarcas ou Tribunais distantes e

especializados justificava a especialização?

No mesmo sentido das Cortes Superiores, o Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil proferiu entendimento de que a licitação é inexigível para a

contratação de serviço de advocacia, respeitados os pressupostos do arti8o 74, inciso lll,

da Lei ns t4.l33l2lque se equipara ao art. 25 da antiga Lei ne 8.666/93.

Tal posicionamento da OAB resultou na prolação da Súmula ns O4|2OL2,

elaborada pelo Conselho Pleno do Conselho Federal, in verbis:

"ADVOGADO. CONTRATAçÃO, ADMINISTRAçÃO
pÚBLtcA. |NEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃo. Atendidos os

requisitos do inciso ll do art. 25 da Lei ns 8.666/93, é

inexigível procedimento licitatório para contratação de

serviços advocatícios pela Administração Pública, dada a

ControledoÍla Gerel do MuniGíPio
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singularidade da atividade, a notória especialização e a
inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à

espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido

diploma legal." (Súmula ne O4120t2. Conselho Pleno do

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

telosl20t2l.

Além disso, o mesmo Conselho publicou a Súmula O5{2OL2 que exclui a
responsabilidade civil e criminal do advogado que formula parecer técnico opinando

sobre a dispensa ou a inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público,

suscitando o artigo 2e, § 3s, da Lei n.8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), o qual

prevê a inviolabilidade dos atos e manifestações do advogado no exercício da profissão.

Cita-se a referida súmula:

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE

LrcrTAçÃo. coNTRATAçÃo. PoDER PÚBUco. Não poderá

ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado

que, no regular exercício do seu mister, emite parecer

técnico opinando sobre dispensa ou inexigibilidade de

licitação para contratação pelo Poder Público, porquanto

inviolável nos seus atos e manifestações no exercício

profissional, nos termos art.2e, § 3s, da Lei n.8.906/94
(Estatuto da Advocacia e da OAB) (Súmula ne O5l2Ol'2.

Conselho Pleno do Conselho Federal da Ordem dos

Advosados do Brasil, L9l0glz01'2l.

lmportante referir, também, o posicionamento do Tribunal de Contas da União,

que não se distancia dos entendimentos do STF, STJ e OAB.

A Corte de Contas da União, diante de inúmeros processos administrativos

envolvendo a inexigibilidade de licitações fundadas no artigo 25, inciso ll, da Lei np

8.666/93 que se equipara ao afti9o74, inciso lll, da Lei ne 14.t33121, proferiu a seguinte

súmula:

Súmula 252/2OL0. A inviabilidade de competição para a

contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso ll do

art. 25 da Lei ne 8.666/1993, decorre da presença

simultânea de três requisitos: serviço técnico

especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida

lei, natureza singular do serviço e notória especialização do

contratado.
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Conforme anteriormente referido, a contratação direta de Advogados pelo

Poder Público se enquadra perfeitamente no disposto na Súmula 252 doÍCU, bastando

que o serviço contratado seja especializado, tenha natureza singular e o profissional

tenha notória especialização.

Diante de tais apontamentos, observa-se que a jurisprudência dos principais

tribunais do país e do estado, seja no âmbito do Poder Judiciário ou das Cortes de

Contas, aponta para a possibilidade de contratação direta de serviços advocatícios pela

Administração Pública, desde que respeitados os pressupostos do arti$o 74, inciso lll, da

Lei ne L4.133/2L.

Após o exame dos itens que compõem a lnexigibilidade N" 1N00003/2025, no seu

Processo Administrativo N" 2501221N00030, entendo que o mêsmo está de acordo com a

legislação vigente e apto para que seja dado prosse8uimento às demais etapas subsequentes,

É o parecer que submetemos â consideração superior.

rIeN r-fYfiIrf.frÀ
Controlador Geral do MunicíPio

Jo!úatWdbcrB. C. Crtmà
Oídador Geíal do HuiijÍio

Mat. 17903

COSTA UVEIA
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ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE DO(A) ,

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Diretoria Administrativa e Financeira.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anêxo: Solicitaçáo correspondente devidamente instruÍda

justificativa para a necessidade da demanda requerida.
com a

DESPACHO

AUTORIZO a rcalizaçáo do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Att.74, inciso lll, alínea c,
da Lei 14.133121, consideradas, ainda, as disposiÇÕes da Lei 14.039/20, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO
PROCESSUÀL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2' INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO
PÚBLICo, JUSTIÇA Do TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO OE PARECERES ADMINISTRATIVOS.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte
regra:

Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotaçâo especíÍica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a
compatibilidade da previsão de recursos orÇamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitaçáo em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contrataçáo deste órgão para formalização do
referido procedimento de contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitação.

Belém-PB, 21 de Janeiro de 2025.

FRANCILMA TEXEIRA
Diretora Presidente
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES OO MUNICíPIO DE BELÉM

OIRETORIA AOMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Belem - PB, 20 de Janeiro de 2025.

Senho(a) .,

Solicitamos autorizaçáo paÍa rcalizaÍ procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos
termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121, consideradas, ainda, as disposiçÕes da Lei 14.039/20,
destinado a:

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitaçáo, inclusive
. Documento de Íormalização da demanda - DFD; e
. Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamênte,

ES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÂO, ACOMPANHAMENTO
PROCESSUAL JTJNTO AO TJPB EM 1'E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO MINISTÉRIO
PUBLICO, JUSTIÇA DOTRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERÊS ADMINISTRATIVOS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataçáo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçôes
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

lnforntamos que existe previsão de dotação êspecÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execuçâo
do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminaÍmente demonstrada a compatibilidade da previsáo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, Íicamos a
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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ESTADO DA PARAíea
rNsTtruro DE pREvtDÊNctA Dos sERvtDoREs Do MuNtcípto oe eeLÉrí

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANGEIRA

DocuMENTo DE FoRMALTzAçÃo oA DEMANDA - DFo

l.o.rDENTrFrcAÇÃo DA DEMANDA
1.'l.constitui objeto da pretensa contrataçáo: coNrnRrnçÃo DE sERVIÇos DE ASSESSoRIA JURíD|CA E
REPRESENTAÇÃo, ACoMPANHAMENTo pRocESSUAL JUNTo Ao rJpB EM 1, E 2. |NSTÂNC|A,
REPRESENTAÇÃo JUNTo Ao MINISTERIo PÚBLICo, JUSTIÇA Do TRABALHo, BEM CoMo ELABoRAÇÃo
DE PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.
1 .2.Classificaçáo do objeto: Comum.

z.o.NEcESstDADr oa corurnalaçÃo
2.1 .A contratação descrita é essencial:

3.o.ALTNHAMENTo Aos pLANos oa aoutNtsrnaçÃo
3.1.A contrataçáo pretendida está alinhada aos planos estralégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.o.REeutstros DA coNTRATAÇÃo
4.1.4s caracterÍsticas e especificações do objeto da referida contratação são:

cÓDIGo DESGRIÇÃo Do ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFD 1 CONTRATAÇÂO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA JURíD|CA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
Er\4 1, E 2â |NSTÂNC|A. REPRESENTAÇÃo JUNTo Ao MtNtsrERto
PUBLTCO, JUST|ÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAçÃO DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS.

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e seÍá considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2.1.lnicio. Janeiro de 2025;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da L.ei 14.133121.

5.0.JUSTrFrCAT|VA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor atende aos inteÍesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organiz-acional, ê a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA JURíD|CA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2A INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELAEORAÇÃO
DE PARECERES ADI\iIINISTRATIVOS,

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo aferido por meio da utÍlizaÇâo
Co seguinte parâmetro: conlrataçÕes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o indice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aÍerição do
melhor preço na forma estabelêcida no Art. 23, § 1ô, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de reÍerência
considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 27.600,00.

T.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1 . Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.A Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivaçào da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhoÍ
custo benefício, relativamente a: coNTRATAÇÁo DE sERVIÇos DE ASSESSORIA JURIDICA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2' INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO
DE PARECERES ADNIINISTRATIVOS;
8.1 .2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
Quanto à eÍiciência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos Íinanceiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contrataçáo, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paru a rcalizaçâo de novo certame destinado a contrataÇão
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1 .4.Entende-se que a coÍreta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, pÍincipalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

9.0.DA CONTRATAÇAO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alinea c, da Lei 14.133121

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

LDO S DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 16 E 2d tNSTÂNC|A, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
I\iIINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÂO DE PARECERES
ADNNIN ISTRATIVOS,

ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçôes técnicas e
inÍormaçôes complêmentares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
1.2.

2.0.DO SERVTÇO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçâo em função do serviço delineado e utilização
pÍováveis sáo:

GODIGO
I

DrscRrMrNAÇÃo
CONTRATAÇÃO- DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
REPRESENTAçAO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO
TJPB EM 1. E 2 |NSTÂNC|A, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO
MTNTSTERTO PÚBLtCO, JUSTTÇA DO TRABALHO, BEM COMO
ELABORAÇÃO DE PARECERES ADt\4tN tSTRATtVOS.

OBSUNIDAOEQUANTIDADE
,.. MENSAL ] 12

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

ObservaÇão: as especificações do ob.leto estão discriminadas no Termo de Referência

-----4trALDo NüN-ES óoS sANros
Diretor Administrativo e Financeiro
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1a E 2â |NSTÂNC|A, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO
MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADMIN ISTRATIVOS.

ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREV|DÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA AOMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAçÃO E DO GATÁLOGO ELETRÔNICO

1.O.OA JUSTIFICATIVA
1.'l.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos
diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e conlrato,
todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instruçâo e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem pÍejuÍzo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla
instituiçáo de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçâo, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronizaçáo: observados os aspectos e as características do objeto do presente
processo, bem como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mêrcadológicas e de gestão que podem
interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma devida, a utilizaÇâo de
catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsisténcia ou inexistência de adequada padronização em catálogo
quando criado pela Administraçáo, quer por inviabilidadê ou incompatibilidade da adoçâo do respetivo catálogo
eletíônico de padronizaçâo do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

S DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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2.Obiêto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURIDICA E REPRESENTAÇÂO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM f E 2A

TNSTANCTA,_ REPRESENTAÇAO JUNTO AO MTNTSTER|O PUBLTCO, JUSTTÇA DO TRABALHO, BEM COMO
ELABORAÇAO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS,

ESTADO DA PARA íea
tNslruro oe pnevtoÊHctA Dos sERvtDones oo uutttcípto oe aeLÉn

ESTUDo rÉcrutco PRELTMTNAR - ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as inÍormaçóes essenciais que servirão para embasar a elaboraçáo do Termo de
ReÍerência, quando Íor considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administraçáo, representada pela sua estrutura organizacional.

3.Necêssidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contÍnuo êsforço de sempre buscar a otimização dos processos de
trabalho. é essencial:

4,Alinhamento aos planos da AdministraÇão
A contrataÇáo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministÍaçâo, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
aÇóes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eflciência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As caracteristicas e especificaçÕes do objeto da referida contrataÇeo são:

CÓDIGo DESCRIÇÃü Do ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
EÍVl 1A E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÁO JUNTO AO MINISTÉRIO
púBlrco, JUST|ÇA Do TRABALHo, BEM coMo ELABoRAÇÃo DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS-

O prazo máximo para a execuÇâo do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação nas condiçoes e
hiiróieses píevistas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
cqi rivalente:
lnicio: Janeiro de 2025i
Conclusáo: l2 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro dê 2025, considerada da
data de assinatura do Íespectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114. da Lei 14.133121.
A contratação do serviço, ob.ieto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no 14.039,
de 17 de agosto de 2020, e legislação pertinente, consideíadas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataçáo pretendicla deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira
com o orçamento vigente, necessaÍiamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes ê metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequâdo equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratâção é fundamental
para o seu planejamento e execuçáo, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaçáo de novo certame, com consequente perda de
economia de escala.

7-Leva nta me nto dc mercado
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Fcr:rÍn analisadas contrataçÕes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas de gestão dos órgâos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a Íealizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.JustiÍicativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua
estrutura organiz_acional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2' INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÁO
DE PARECERES ADMINISTRATIVOS. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício Ílnanceiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1'14, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasào, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando houver,
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefÍcios de cada opÇão
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contrataçáo
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do
objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsáo de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contrataÇão o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo do
seguinte parâmetro: contrataçÕes similares feitas pela Administraçâo Pública, em execuçáo ou concluídas no
periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de alualizaçáo de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preÇo de referência
considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 27.600,00.

10.Descrição da solução como um todo
ConÍorme os elementos apresentados, a sotução é: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURIDICA E REPRESENTAÇÃO, ACOI\iIPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' É 2'
INSTANCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO
ELABORAÇÃO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
execuÇão ind ireta.

í l.Justiíicativa para o parcelamento ou não da soluÇão
De acordo com a legislaçáo vigente. é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraçáo tiver natureza
divisível, desde que náo haja prejuÍzo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela
Administraçáo seráo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se a licitaçáo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado,
seÍn prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podêndo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado
em um único item, conforme as características e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e'as necessidades
da AdministraÇão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataçâo náo poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotaçâo de quantidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo itemi quer seja na forma material, nâo sendo possível a êxecução
em consórcio ou ocorrer a autorizaçáo paÍa a Íealizaçáo de subcontratação.

1 2.Rcsultados pretendidos
A Aclministraçáo almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência
e de melhor aproveitamento dos i'ecursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataçeo viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefÍcio, retativamente a: coNTRATAÇÃo DE sERVIçOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOI\iIPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2' INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
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I\NINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADI\iIIN ISTRATIVOS.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
Íinalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de inteÍesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestaçáo regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, mateÍiais e financeiros, com a contratação em análise,
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,
de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, náo haverá a necessidade de rescisão
contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de a.luste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços paÍa a rcalizaçáo de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administraçáo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

13.Providências para adequaÇâo do ambiente dá Administraçáo
Verificou-se nâo haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçóes físicas no ambiente da
Administração em decorrência da execuÇão do objeto da contratação.

14.4nálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaÇões, especificaÇões, projetos e
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à conlratação do presente serviço deverá estar
devidamente tundamentada, representadas pelas sançôes administrativas a serem deÍinidas, observando-se os
espectos e características do seu obJeto.

'15-Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administraçáo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNIC|PIO DE BELÉM

GABINETE DO(A) .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORTA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOTVTPAN HAN4ENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB Et\it 1" E 2" tNSTÂNC|A, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
I\4INISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADI\4IN ISTRATIVOS.

1.O.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contrataçáo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os êlementos e as indicaçÕes essências que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar apÍovado - Art. 6", XX, da lei 14.133121:

"Art. 6o Para os f,ns desÍa Lei, considera-se:

XX - eslLtdo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboraÇão dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação -
planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu
impacto ambiental.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025.

FRANCILMA HA TEXEIRA
Diretora Presidênte
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1.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE
ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1'
E 2â INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÁO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM
COIVIO ELABORAÇÃO DE PARECERES ADMINI STRATIVOS,
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021i Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no
14.039, de í7 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

ESTADO OA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

TERMO DE REFERÊNCIA

2.0.J USTIFICATIVA
2.1 .Paê a contratação:
2.'1 .1 .A contratação acima descrita, que seÍá processada nos termos deste instrumento, espêciÍicaçóes técnicas e
informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
2.2.PaÍa a estimativa de quantitalivo:
2.2.1.

3.0.DO SERVrÇO
3.1.As caracterÍsticas e especificações do objeto da reÍerida contrataçâo sáo:

CÓDIGo DEscRIÇÃo Do ITEM UNIDADEQUANTIDADE
1 CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA JURÍD|CA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
EM 1A E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO MINISTÉRIO
púBlrco, JUSTIÇA Do TRABALHo, BEM coMo ELABoRAçÁo DE
PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Na reÍerida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições
creterminadas no Art. 40, da Lei 14.133121. Todavia, seráo aÍastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,
por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art. 49, todos da Lei 123106: Licitação inexigível - Art. 74, lll,
da lei 14.133121 , e Lei Federal no 14.039/20.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquêr executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçâo vigente.

5.O,DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáÍios para a fiel execução do objeto da presente
contrataçáo, nos termos do coÍrespondente instrumento de ajuste.
5.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
s.4.Obseívar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21 .

6.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações êoncernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
Íornecedores ou terceiros em razáo da execuÇáo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçÕes, imperÍeiÇôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
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6.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Ívlanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de contratação
direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaÇão
de regularidade e qualificação exigidas quando da instruçâo do referido processo de contrataçâo direta.
6.6. Executar todas as obrigaçÕês assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noÍmas e especiÍicaçÕes técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da L.ei
14.133t21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCtA
7.1.O pzzo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogaçâo nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
7.1. í .ln ício: Janeiro de 2025;
7.1.2.Conclusáo: 12 (doze) meses.
7.2.4 vigéncia da presente contrataçeo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.O.OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
B.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÇâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de pÍevisáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual paÍa faze.r face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de Íestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou
previsivel de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a í36, da Lei 14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adolados, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira; Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERtFtCAÇAO DA QUALTFTCAÇAO TECNTCA E ECONoMtCO-FtNANCEtRA
10.1.Se necessáÍia a verificaçâo da qualiÍicaçâo técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da
Let 14.133121 , respectivamente.
'10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
quaiiticaçâo técnico-proÍissional e técnico-operacional; habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiorês a um
quarto do limite para dispensa de licitaçáo para compras em geral, conforme as disposiçôes do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

r í.o.Do cRrTÉRro DE AcE|TAçÃO DO OBJETO
1 1 .1 . Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçóes pactuadas,
os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinetura pelas partes,
apenas após o decurso do ptazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormagões pertinentes a
essas atÍibu içóes.

1 3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quar]do náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zêro vÍrgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e - dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. '155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
reíerido Art. '156; f- aplicação cunrulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Í3.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇâo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado Judicialmente.

1 4.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Gzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N, VP x l, onde: El\4 = encargos moratórios, N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcêla a ser paga, e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo indice adotado pelo Goverrio Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de quâlolrer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÇão entáo em vigor.

Belem-PB, 20 de Janeiro de 2025.

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 3B33.F85E.3F2B.536C.FA02.60C3.5D2A.977C. 
Estimativa da despesa. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

33

33



11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter tecnico, até 15 (quinzê) dias da comunicaçâo escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DOS pROCEDTMENTOS DE F|SCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Att. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes pertinentes a
essas atribuiçÕes.

1 3.O.OAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal
do inteÍessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando náo sê justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zero vÍrgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pÍevistas no
referido Art. 1 55; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao [esponsável pelas infraçôes
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidonerdade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prâzo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do
referido Art. 156, f - aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenizaÇâo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇáo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a Íazet
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.O.OA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
'14.'!.Nos casos de eventuais alrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Íazào do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte Íórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista parao pagamentoeado
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensaÇâo íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será edotedo, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Belém-PB, 20 de Janero de 2025.

DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÂO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOIV]PANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÁO JUNTO AO
MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIçA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADMINISTRATIVOS.

ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNGIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE DO(A) .

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
'1.1.O referido Termo de Rêferência apresenta os êlementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caraclerização do objeto da contrataÇão pretendida, de modo a melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutuÍa organizacional.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - AÍt. 6", XXlll, da Lei 14.133121.

"Ar1. 6o Para os fins desta Lei, cortsidera-se:"

Xxlll - termo de referência: documento necessáio para a contratação de bens e servlços, que deve conter os
seg u i ntes p a râ metros e ele me ntos descritivos:'

A elaboraçáo do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitaçáo.

Belem-PB, 20 de Janeiro de 2025

FRANCILÀi]A RO TEXEIRA
Diretora te
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.oo oBJETO
1.1.Constitui obje-to da Íespectiva solicitação: coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE ASSESSORIA JURÍDICA E
REPRESENTAçÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2. |NSTÂNC|A,
REPRESENTAÇAO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO
DE PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.

2.O.DA CONSULTA OE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execuÇâo do objeto.
2.2.Na pretensa contrataÇão o valor estimado Íoi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: contÍataçÕes similares feitas pela Adminiskação Pública, em execução ou concluÍdas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preÇos, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o Índice de atualizaÇão de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferiçáo do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
2.4.|\ilês que serviu de base para elaboraÇâo da consulta de meÍcado: Janeiro de 2025.

cóDrco DEscRrÇÃo Do trEM uNrDADEeuANTrDADEp.uNrrÁRro p. TorAL
1 CONTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORTA MENSAL 12 2.3OO,OO 27.600,00

JURíDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO
TJPB ErVt 1a E 2a |NSTÂNC|A, REPRESENTAçÃO
JUNTO AO MTNTSTÉR|O pÚBLtCO, JUSTTÇA DO
TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS.

Total 27 .600,OO

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 27.600,00

4.0.DAS CONDrÇOeS Oe COTTnATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo nos casos previstos
na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

ln ício: Janeiro de 2025
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts.'105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços contratados são fixos e iÍeajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do pêzo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofÍer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja
divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aÍeriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entâo em vigor.
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4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variaçào do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regulaÍ e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

NU OS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURTDTCA E REPRESENTAÇAO, ACOMPANT'IAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2'
INSTANCIA,- REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO
EI,ABORAÇAO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS,

ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO OE PREVIDÊNGIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO OE BELÉM

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR . ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, quando Íor considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

3.Necess idade da contratação
A contrataçáo descrita, que mesmo com o contÍnuo êsforço de sempre buscar a otimizaçáo dos processos de
trabalho, é essencial:

4.Alinhamento aos planos da Administração

^ 
contrataçáo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão, delineados nas diretrizes e

nretas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
aÇôes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
pÍojctos, pÍogramas e processos.

5.Requisitos da contratação
As caracteristicas e especificaçôes do objeto da referida contratação são

CÓDIGo DESGRIÇÁ0 Do ITEM UNIDADEQUANTIDADE
ETP 1 CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
EM 1" E 2" |NSTÂNC|A, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MtNtSTERtO
PÚBLICo, JUSTIÇA Do TRABALHo, BEM CoMo ELABoRAÇÃo DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS,

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admitê prorrogaÇão nas condiÇôes e
hiiróieses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
cquivalente:
lrrício: Janeiro de 2025;
Conclusáo: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
A contrataçáo do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
n' 14.'133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no 14.039,
de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez âutorizada, a contratação pretendida deverá possr.iir previsáo e adequaÇão orÇamentária e financelra
com o orÇamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas
nas Íerramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é Íundamental
para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da rcalizaçâo de novo certame, com consequente perda de
economia de escala.

7.Leva ntaÍnento de mercado
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For3m analisadas contrataÇÕes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas de gestáo dos órgãos fiscalizadores, com o intulto de ldentiÍicar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contrataÇão em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a rcalizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
AdministraÇão, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratal
A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua
estrutuia organiz-acional, e a pretensa: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇoS DE ASSESSoRIA JURIDICA E

REPRESENÍAÇÃO, ACOMPAúHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2" INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO
DE PARECERES ADMINISTRATIVOS. Salienta-sê que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando houver,
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefÍcios de cada opÇão
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas prelimina res dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto. InÍormamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
êÍetuada ao setor responsável.
Na pÍetensa contrataÇâo o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo aÍerido por meio da utilizaçáo do
seguinte parâmetro: contrataÇoes similares Íeitas pela Administração Pública, em execuçáo ou concluÍdas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preÇos, inclusive mediante sistema de registro de preços,

ob-cervado o índice de atualizaçâo de preços correspondente.
Com base nos custos para execuÇão do objeto da contrataÇáo, deÍinidos por meio de parâmetro de aÍerição do
melhor preço na íorma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
cônsiderado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada á equivalente a R$ 27.600,00.

10.Descrição da soluÇão como um todo
ConÍorme os elementos apresentados, a solução e: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JUR|DICA E REPRESENTAÇÃO, ACONNPANHAI\4ENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1A É 2^

INSTANCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO tV]INISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COIVIO

ELABORAÇAO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por

exccuçáo ind ireta.

I l.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente. é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraÇão tiver natureza
divisívet, desde que náo haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviÇos eÍetuados pela
AdministraÇão seráo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado,
sem prejuÍzo da economia de escala. A norma ainda permite cotaçâo de quantidade inferior à demandada no

certame, com vistas a ampliaçâo da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivaçáo da presente contrataÇáo será realizado
em um único item, conforme as caracteristicas e especiÍicações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracterÍsticas da soluÇáo que melhor atende aos interesses e'as necessidades
da AdministraÇáo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataçâo náo poderá incidir outra possibilidade de
parcetamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotaçáo de quantidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo item, quer seja na forma material, não sendo possível a execução
em consórcio ou ocorrer a autorizaçáo paê a rcalizaçâo de subcontrataçáo.

1 2.Resultados pretendidos
A AciministraÇáo almeja com a contratação da pretensa soluçâo, em termos de economicidade, eficácia, eficiência
e de melhor aproveitamento dos i-ecursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes rêsultados:
Em termos de economicidade, a efetivação Ca melhor contrataçáo viável, especialmente quanto ao melhor custo
beneficio, retativamente a: coNTRA'rAÇÃo DE sERVIÇos DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOI\i]PANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM f E2A IN.STÂNCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: BCF7.3BAC.905E.C338.07C1.57D2.570C.DDA4. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

39

39



I\4INISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÂO DE PARECERES
ADÍVlIN ISTRATIVOS.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse pÚblico. Quanto à

eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos Íinanceiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos rêcursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análisê,
da Íorma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,
de todas as obrigaçóes e compromissos assumidos, pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de rescisáo
contÍatual ou outras sanções em decorrência dê inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços paê a rcalizaçeo de novo certame destinado a contrataçáo do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outÍas atividades fins da Administraçáo.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela

Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

l3.Providências para adequação do ambiente da Administração
Veriíicou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fÍsicas no ambiente da
Administração em decorrência da execuçáo do objeto da contratação.

14.Análise de risco
Náo fôram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçáo semelhante, tais como: a
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaÇôes, especificaçóes, projetos e
prazos, bem como a ocorrência de caso Íortuito ou de força maior.
Entende-se que as aÇões, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identiÍicados, já estáo previstas nos normativos aos quais à conkataçáo do presente serviço deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sançôes administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu obJeto.

l S.Conclusão
Com base nas especificaçÕes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administraçáo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares

realizados, avalia-se viável a contrataçáo pretendida.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025.

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABTNETE OO(A) .

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR . APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAI\ilENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1â E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAçÃO JUNTO AO
IV]INISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADI\4INISTRATIVOS.

1.O.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
1 .1 .O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os tÍabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contrataçáo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicaçÕes essências que
servirão para embasar a elaboraçáo do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da AdministÍaÇào, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.oA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6", XX, da Lei 14.133121

"At1. 6o Para os Ilns desÍa LeL considera-se

XX - esLLtdo técnico prelíminar: documento constitutivo da primeia etapa do planejamento de uma contratação que

caracteriza o ,nleresse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elâboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação -
planejamento preliminar - e sêrvem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu
impacto ambiental.

Belem-PB, 20 de Janeiro de 2025.

FRANCILI\iIA HA TEXEIRA
Diretora Presidente

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: BCF7.3BAC.905E.C338.07C1.57D2.570C.DDA4. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

41

41



ESTADO DA PARAíea
tNSTtruro DE pREVTDÊNctA Dos sERVtDoRes oo wtuNtcípto oe eetÉi,t

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo oa oerrnaruoa - oro

l.o.rDENTrFrcAÇÃo DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contrataçáo: CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E
REPRESENTAÇÃo, ACoMPANHAMENTo PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1U E 2. INSTÂNCIA,
RreReserrRÇÃo JUNTo Ao MrNrsrERro púBLrco, JUSTIÇA Do TRABALHo, BEM coMo ELABoRAÇÁo
DE PARECERES ADMINISTRATIVOS.
1.2. ClassificaÇáo do obieto: Comum.

2.o.NEcESSrDAoE DA coNTRATAÇÃo
2.1 .A contratação descrita é essencial:

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de plane.jamento aprovadas, onde estão flxadas e detalhadas as respectivas
açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eflcácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.o.REeurstros oA coNTRATAçÃo
4.1 .As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação são:

cóorco DEscRrçÃo Do rrEM UNTDADEQUANTTDADE
DFD 1 coNTRATAÇÂo_ DE sERVrÇos DE ASSESSoRTA JURíD|CA E MENSAL 1z

REPRESENTAÇAO, ACOMPANHAI\4ENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
ErM 'r" E 2" |NSTÀNC|A, REPRESENTAÇÃo JUNTo Ao MtNtsrERto
púBlrco, JUSIÇA Do TRABALHo, BEM coMo ELABoRAÇÃo DE
PARECERES ADNNINISTRATIVOS,

4.2.O pruzo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogação nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2.1.lnício. Janeiro de 2025;
4.2.2.Conclusáo: 12 (doze) meses.
4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

5.0.JUST|FrCAT|VA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1.A soluÇáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2' INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO I\íINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÁO
DE PARECERES ADÍM IN ISTRATIVOS.

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo aferido por meio da utilizaÇâo
Co seguinte parâmetro: contrataçÕes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
perÍodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualizaçáo de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execuÇáo do objeto da contÍatação, definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na Íorma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
6.3.O valor total é equivalente a R$ 27.600,00.

T.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçâo especíÍica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

s.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa soluÇáo, êm termos de economicidade, eficácia,
eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em teÍmos de economicidade, a efetivaçáo da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneficio, relativamente a: coNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2' INSTANCIA,
REPRESENTAÓÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO
DE PARECERES ADM IN ISTRATIVOSi
8.1.2.Com relação à eficácia, r: atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administraçáo, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.

Quanto à eíiciência, asseguraÍ a continuidade da pÍestaçâo regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveisi
B.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contrataçâo, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, prazos, guantitativos e demais
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçôes e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de
rescisáo contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paru a rcalizaçeo de novo certame destinado a contratação
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades Íins da

AdministraÇão;
8.1.4. Entende-se que a correta execuçâo do objeto da contrataçáo em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela

Administíaçáo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

9.O.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1 .lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da lei 14.133121.

Belem-PB, 20 de Janeiro de 2025.

AL S DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES OO MUNICíPIO DE BELÉM

OIRETORIA AOMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Belem - PB, 20 de Janeiro de 2025.

Senho(a) .,

Solicitamos autorizaçáo paÍa rcalizaÍ procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos
termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121, consideradas, ainda, as disposiçÕes da Lei 14.039/20,
destinado a:

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitaçáo, inclusive
. Documento de Íormalização da demanda - DFD; e
. Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamênte,

ES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÂO, ACOMPANHAMENTO
PROCESSUAL JTJNTO AO TJPB EM 1'E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO MINISTÉRIO
PUBLICO, JUSTIÇA DOTRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERÊS ADMINISTRATIVOS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataçáo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçôes
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

lnforntamos que existe previsão de dotação êspecÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execuçâo
do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminaÍmente demonstrada a compatibilidade da previsáo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, Íicamos a
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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ESTADO DA PARAíea
rNsTtruro DE pREvtDÊNctA Dos sERvtDoREs Do MuNtcípto oe eeLÉrí

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANGEIRA

DocuMENTo DE FoRMALTzAçÃo oA DEMANDA - DFo

l.o.rDENTrFrcAÇÃo DA DEMANDA
1.'l.constitui objeto da pretensa contrataçáo: coNrnRrnçÃo DE sERVIÇos DE ASSESSoRIA JURíD|CA E
REPRESENTAÇÃo, ACoMPANHAMENTo pRocESSUAL JUNTo Ao rJpB EM 1, E 2. |NSTÂNC|A,
REPRESENTAÇÃo JUNTo Ao MINISTERIo PÚBLICo, JUSTIÇA Do TRABALHo, BEM CoMo ELABoRAÇÃo
DE PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.
1 .2.Classificaçáo do objeto: Comum.

z.o.NEcESstDADr oa corurnalaçÃo
2.1 .A contratação descrita é essencial:

3.o.ALTNHAMENTo Aos pLANos oa aoutNtsrnaçÃo
3.1.A contrataçáo pretendida está alinhada aos planos estralégicos da Administração, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas Íerramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.o.REeutstros DA coNTRATAÇÃo
4.1.4s caracterÍsticas e especificações do objeto da referida contratação são:

cÓDIGo DESGRIÇÃo Do ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFD 1 CONTRATAÇÂO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA JURíD|CA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
Er\4 1, E 2â |NSTÂNC|A. REPRESENTAÇÃo JUNTo Ao MtNtsrERto
PUBLTCO, JUST|ÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAçÃO DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS.

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e seÍá considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
4.2.1.lnicio. Janeiro de 2025;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da L.ei 14.133121.

5.0.JUSTrFrCAT|VA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor atende aos inteÍesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organiz-acional, ê a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA JURíD|CA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2A INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELAEORAÇÃO
DE PARECERES ADI\iIINISTRATIVOS,

6.O.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preÇo aferido por meio da utÍlizaÇâo
Co seguinte parâmetro: conlrataçÕes similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o indice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aÍerição do
melhor preço na forma estabelêcida no Art. 23, § 1ô, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de reÍerência
considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 27.600,00.

T.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1 . Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor
responsável.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.A Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivaçào da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhoÍ
custo benefício, relativamente a: coNTRATAÇÁo DE sERVIÇos DE ASSESSORIA JURIDICA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2' INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO
DE PARECERES ADNIINISTRATIVOS;
8.1 .2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público.
Quanto à eÍiciência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente
crescente, e do uso racional dos recursos Íinanceiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida
contrataçáo, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais
exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de
rescisão contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paru a rcalizaçâo de novo certame destinado a contrataÇão
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1 .4.Entende-se que a coÍreta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, pÍincipalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

9.0.DA CONTRATAÇAO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alinea c, da Lei 14.133121

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

LDO S DOS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 16 E 2d tNSTÂNC|A, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
I\iIINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÂO DE PARECERES
ADNNIN ISTRATIVOS,

ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçôes técnicas e
inÍormaçôes complêmentares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
1.2.

2.0.DO SERVTÇO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçâo em função do serviço delineado e utilização
pÍováveis sáo:

GODIGO
I

DrscRrMrNAÇÃo
CONTRATAÇÃO- DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA E
REPRESENTAçAO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO
TJPB EM 1. E 2 |NSTÂNC|A, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO
MTNTSTERTO PÚBLtCO, JUSTTÇA DO TRABALHO, BEM COMO
ELABORAÇÃO DE PARECERES ADt\4tN tSTRATtVOS.

OBSUNIDAOEQUANTIDADE
,.. MENSAL ] 12

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

ObservaÇão: as especificações do ob.leto estão discriminadas no Termo de Referência

-----4trALDo NüN-ES óoS sANros
Diretor Administrativo e Financeiro
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1a E 2â |NSTÂNC|A, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO
MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADMIN ISTRATIVOS.

ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREV|DÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

DIRETORIA AOMINISTRATIVA E FINANCEIRA

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAçÃO E DO GATÁLOGO ELETRÔNICO

1.O.OA JUSTIFICATIVA
1.'l.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos
diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e conlrato,
todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instruçâo e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem pÍejuÍzo das funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla
instituiçáo de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçâo, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronizaçáo: observados os aspectos e as características do objeto do presente
processo, bem como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mêrcadológicas e de gestão que podem
interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma devida, a utilizaÇâo de
catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsisténcia ou inexistência de adequada padronização em catálogo
quando criado pela Administraçáo, quer por inviabilidadê ou incompatibilidade da adoçâo do respetivo catálogo
eletíônico de padronizaçâo do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

S DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 3B33.F85E.3F2B.536C.FA02.60C3.5D2A.977C. 
Justificativa de preço. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

48

48



2.Obiêto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURIDICA E REPRESENTAÇÂO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM f E 2A

TNSTANCTA,_ REPRESENTAÇAO JUNTO AO MTNTSTER|O PUBLTCO, JUSTTÇA DO TRABALHO, BEM COMO
ELABORAÇAO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS,

ESTADO DA PARA íea
tNslruro oe pnevtoÊHctA Dos sERvtDones oo uutttcípto oe aeLÉn

ESTUDo rÉcrutco PRELTMTNAR - ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,
demonstrando os elementos e as inÍormaçóes essenciais que servirão para embasar a elaboraçáo do Termo de
ReÍerência, quando Íor considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administraçáo, representada pela sua estrutura organizacional.

3.Necêssidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contÍnuo êsforço de sempre buscar a otimização dos processos de
trabalho. é essencial:

4,Alinhamento aos planos da AdministraÇão
A contrataÇáo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da AdministÍaçâo, delineados nas diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas
aÇóes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eflciência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As caracteristicas e especificaçÕes do objeto da referida contrataÇeo são:

CÓDIGo DESCRIÇÃü Do ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
EÍVl 1A E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÁO JUNTO AO MINISTÉRIO
púBlrco, JUST|ÇA Do TRABALHo, BEM coMo ELABoRAÇÃo DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS-

O prazo máximo para a execuÇâo do objeto desta contrataÇão e que admite prorrogação nas condiçoes e
hiiróieses píevistas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
cqi rivalente:
lnicio: Janeiro de 2025i
Conclusáo: l2 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro dê 2025, considerada da
data de assinatura do Íespectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114. da Lei 14.133121.
A contratação do serviço, ob.ieto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no 14.039,
de 17 de agosto de 2020, e legislação pertinente, consideíadas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contrataçáo pretendicla deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira
com o orçamento vigente, necessaÍiamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes ê metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequâdo equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratâção é fundamental
para o seu planejamento e execuçáo, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaçáo de novo certame, com consequente perda de
economia de escala.

7-Leva nta me nto dc mercado
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Fcr:rÍn analisadas contrataçÕes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos
sistemas de gestão dos órgâos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando
possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a Íealizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.JustiÍicativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo, representada pela sua
estrutura organiz_acional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURíDICA E
REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' E 2' INSTÂNCIA,
REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÁO
DE PARECERES ADMINISTRATIVOS. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício Ílnanceiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1'14, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasào, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando houver,
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefÍcios de cada opÇão
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contrataçáo
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do
objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsáo de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contrataÇão o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilizaçáo do
seguinte parâmetro: contrataçÕes similares feitas pela Administraçâo Pública, em execuçáo ou concluídas no
periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de alualizaçáo de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preÇo de referência
considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 27.600,00.

10.Descrição da solução como um todo
ConÍorme os elementos apresentados, a sotução é: CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURIDICA E REPRESENTAÇÃO, ACOI\iIPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1' É 2'
INSTANCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO
ELABORAÇÃO DE PARECERES ADMINISTRATIVOS. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por
execuÇão ind ireta.

í l.Justiíicativa para o parcelamento ou não da soluÇão
De acordo com a legislaçáo vigente. é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraçáo tiver natureza
divisível, desde que náo haja prejuÍzo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela
Administraçáo seráo divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se a licitaçáo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado,
seÍn prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podêndo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado
em um único item, conforme as características e especificaçÕes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e'as necessidades
da AdministraÇão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataçâo náo poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotaçâo de quantidade inferior à
demandada no procedimento para o respectivo itemi quer seja na forma material, nâo sendo possível a êxecução
em consórcio ou ocorrer a autorizaçáo paÍa a Íealizaçáo de subcontratação.

1 2.Rcsultados pretendidos
A Aclministraçáo almeja com a contrataÇão da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência
e de melhor aproveitamento dos i'ecursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataçeo viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefÍcio, retativamente a: coNTRATAÇÃo DE sERVIçOS DE ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOI\iIPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2' INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
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I\NINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADI\iIIN ISTRATIVOS.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
Íinalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de inteÍesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestaçáo regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, mateÍiais e financeiros, com a contratação em análise,
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,
de todas as obrigaçÕes e compromissos assumidos, pois, desse modo, náo haverá a necessidade de rescisão
contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de a.luste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços paÍa a rcalizaçáo de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administraçáo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais
negativos.

13.Providências para adequaÇâo do ambiente dá Administraçáo
Verificou-se nâo haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçóes físicas no ambiente da
Administração em decorrência da execuÇão do objeto da contratação.

14.4nálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a
inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaÇões, especificaÇões, projetos e
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à conlratação do presente serviço deverá estar
devidamente tundamentada, representadas pelas sançôes administrativas a serem deÍinidas, observando-se os
espectos e características do seu obJeto.

'15-Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administraçáo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNIC|PIO DE BELÉM

GABINETE DO(A) .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORTA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOTVTPAN HAN4ENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB Et\it 1" E 2" tNSTÂNC|A, REPRESENTAÇÃO JUNTO AO
I\4INISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADI\4IN ISTRATIVOS.

1.O.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a
contrataçáo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os êlementos e as indicaçÕes essências que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar apÍovado - Art. 6", XX, da lei 14.133121:

"Art. 6o Para os f,ns desÍa Lei, considera-se:

XX - eslLtdo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência
ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboraÇão dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação -
planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu
impacto ambiental.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025.

FRANCILMA HA TEXEIRA
Diretora Presidênte
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1.O.DO OBJETO
1 .1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE
ASSESSORIA JURíDICA E REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1'
E 2â INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÁO JUNTO AO MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM
COIVIO ELABORAÇÃO DE PARECERES ADMINI STRATIVOS,
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021i Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal no
14.039, de í7 de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

ESTADO OA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

TERMO DE REFERÊNCIA

2.0.J USTIFICATIVA
2.1 .Paê a contratação:
2.'1 .1 .A contratação acima descrita, que seÍá processada nos termos deste instrumento, espêciÍicaçóes técnicas e
informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
2.2.PaÍa a estimativa de quantitalivo:
2.2.1.

3.0.DO SERVrÇO
3.1.As caracterÍsticas e especificações do objeto da reÍerida contrataçâo sáo:

CÓDIGo DEscRIÇÃo Do ITEM UNIDADEQUANTIDADE
1 CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA JURÍD|CA E MENSAL 12

REPRESENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB
EM 1A E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÂO JUNTO AO MINISTÉRIO
púBlrco, JUSTIÇA Do TRABALHo, BEM coMo ELABoRAçÁo DE
PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Na reÍerida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições
creterminadas no Art. 40, da Lei 14.133121. Todavia, seráo aÍastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,
por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art. 49, todos da Lei 123106: Licitação inexigível - Art. 74, lll,
da lei 14.133121 , e Lei Federal no 14.039/20.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquêr executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçâo vigente.

5.O,DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáÍios para a fiel execução do objeto da presente
contrataçáo, nos termos do coÍrespondente instrumento de ajuste.
5.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
s.4.Obseívar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21 .

6.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações êoncernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
Íornecedores ou terceiros em razáo da execuÇáo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraçÕes, imperÍeiÇôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
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6.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Ívlanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de contratação
direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaÇão
de regularidade e qualificação exigidas quando da instruçâo do referido processo de contrataçâo direta.
6.6. Executar todas as obrigaçÕês assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, noÍmas e especiÍicaçÕes técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da L.ei
14.133t21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCtA
7.1.O pzzo máximo para a execuÇão do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogaçâo nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou
equivalente:
7.1. í .ln ício: Janeiro de 2025;
7.1.2.Conclusáo: 12 (doze) meses.
7.2.4 vigéncia da presente contrataçeo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.O.OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
B.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÇâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de pÍevisáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual paÍa faze.r face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de Íestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou
previsivel de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a í36, da Lei 14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adolados, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira; Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERtFtCAÇAO DA QUALTFTCAÇAO TECNTCA E ECONoMtCO-FtNANCEtRA
10.1.Se necessáÍia a verificaçâo da qualiÍicaçâo técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da
Let 14.133121 , respectivamente.
'10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
quaiiticaçâo técnico-proÍissional e técnico-operacional; habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiorês a um
quarto do limite para dispensa de licitaçáo para compras em geral, conforme as disposiçôes do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

r í.o.Do cRrTÉRro DE AcE|TAçÃO DO OBJETO
1 1 .1 . Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçóes pactuadas,
os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinetura pelas partes,
apenas após o decurso do ptazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justiÍicados.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormagões pertinentes a
essas atÍibu içóes.

1 3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quar]do náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zêro vÍrgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e - dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. '155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
reíerido Art. '156; f- aplicação cunrulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Í3.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇâo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado Judicialmente.

1 4.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Gzão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N, VP x l, onde: El\4 = encargos moratórios, N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcêla a ser paga, e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo indice adotado pelo Goverrio Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de quâlolrer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÇão entáo em vigor.

Belem-PB, 20 de Janeiro de 2025.

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter tecnico, até 15 (quinzê) dias da comunicaçâo escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.0.DOS pROCEDTMENTOS DE F|SCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Att. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes pertinentes a
essas atribuiçÕes.

1 3.O.OAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal
do inteÍessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando náo sê justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zero vÍrgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pÍevistas no
referido Art. 1 55; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao [esponsável pelas infraçôes
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidonerdade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prâzo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do
referido Art. 156, f - aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenizaÇâo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇáo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a Íazet
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.O.OA COMPENSAçÃO FTNANCETRA
'14.'!.Nos casos de eventuais alrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Íazào do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte Íórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista parao pagamentoeado
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensaÇâo íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será edotedo, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Belém-PB, 20 de Janero de 2025.

DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÂO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOIV]PANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2" INSTÂNCIA, REPRESENTAÇÁO JUNTO AO
MINISTERIO PÚBLICO, JUSTIçA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES
ADMINISTRATIVOS.

ESTADO DA PARAIBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNGIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

GABINETE DO(A) .

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
'1.1.O referido Termo de Rêferência apresenta os êlementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caraclerização do objeto da contrataÇão pretendida, de modo a melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutuÍa organizacional.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - AÍt. 6", XXlll, da Lei 14.133121.

"Ar1. 6o Para os fins desta Lei, cortsidera-se:"

Xxlll - termo de referência: documento necessáio para a contratação de bens e servlços, que deve conter os
seg u i ntes p a râ metros e ele me ntos descritivos:'

A elaboraçáo do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitaçáo.

Belem-PB, 20 de Janeiro de 2025

FRANCILÀi]A RO TEXEIRA
Diretora te

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 3B33.F85E.3F2B.536C.FA02.60C3.5D2A.977C. 
Justificativa de preço. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.

57

57



ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.oo oBJETO
1.1.Constitui obje-to da Íespectiva solicitação: coNTRATAÇÃo DE sERVIÇos DE ASSESSORIA JURÍDICA E
REPRESENTAçÃO, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO TJPB EM 1" E 2. |NSTÂNC|A,
REPRESENTAÇAO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO
DE PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.

2.O.DA CONSULTA OE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execuÇâo do objeto.
2.2.Na pretensa contrataÇão o valor estimado Íoi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
do seguinte parâmetro: contÍataçÕes similares feitas pela Adminiskação Pública, em execução ou concluÍdas no
período de um ano anterior à data da pesquisa de preÇos, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o Índice de atualizaÇão de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execuçáo do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferiçáo do
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
2.4.|\ilês que serviu de base para elaboraÇâo da consulta de meÍcado: Janeiro de 2025.

cóDrco DEscRrÇÃo Do trEM uNrDADEeuANTrDADEp.uNrrÁRro p. TorAL
1 CONTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORTA MENSAL 12 2.3OO,OO 27.600,00

JURíDICA E REPRESENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL JUNTO AO
TJPB ErVt 1a E 2a |NSTÂNC|A, REPRESENTAçÃO
JUNTO AO MTNTSTÉR|O pÚBLtCO, JUSTTÇA DO
TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE
PARECERES ADMINISTRATIVOS.

Total 27 .600,OO

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 27.600,00

4.0.DAS CONDrÇOeS Oe COTTnATAÇÃO
4.1.O prazo máximo para a execuçâo do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo nos casos previstos
na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

ln ício: Janeiro de 2025
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2025, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustei podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts.'105 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços contratados são fixos e iÍeajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do pêzo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofÍer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja
divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aÍeriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entâo em vigor.
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4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variaçào do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regulaÍ e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025

NU OS SANTOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO [iTUNICíPIO DE BELÉilI

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EXPOS|ÇÃO DE MOTIVOS No 1N00003/2025

Befém- PB, 22 de JaneÍo de 2025

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposiÇão de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as

razóes da singutaridads da seguinte despesá: CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E

CÉenesenrÃçÃo, Acor\ípÃNHAMENTo pRocESSUAi JUNT9 Ao rJPB EM 1' E 2a INSTÂNCIA,

nÉenÉsenrnçAo JUNrO Ao MtNtsrÉRto PúBLICO, JUSTTÇA DO TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃo
DE PARECERES ADM IN ISTRATIVOS.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contrataÇão do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especiÍicaçôes técnicas e informações

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:

3.0 - DAS RAZÓES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das caraclerísticas e particularidades do objeto da contrataçáo em tela, a mesma poderá ser

efetuada junto a: JOSE CRISTIAN DANTAS DE ASSIS - R$ 27.600,00; prêtenso contretâdo muito bem

conceituaáo no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando

ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta Íorma, a sua

escolha.
Trata-se, além do mais, da contrataçâo de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de

notória especializaçáo.

4.0 - DA JUSTTFTCATIVA DO PREÇO
O valor da referida conÍatação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conÍorme a

correspondente proposta apresentada e Ievantamento eÍetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 . DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regÍa da obrigatoriedade da licitação nâo é absoluta, contemplando exceçôes, que a própria

tegislação enumera. Éortanto a ãontrataçáo em comento poderá ser acobertada por lnexigibilidade de Licitação,

nãs t"iro. do Art. 74, inciso lll, alÍnea c, da Lei 14.133t21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal no

14.039t20.

"Atl. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"llt - contratação dos seguinfes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

proílssionars 
'ou 

empreias de notória especiatização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:"
'b) aisássorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:

Lei n" í 4.039, de '17 de agosto de 2020:

,,A era a Lei no 8.906, de 4 de julho de 1gg4 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946,

para dispor sobre a natureza técnica e singular dos seviços prestados por advogados e por profissionais de

contabilidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contrataçâo poderia ocorrer com a aprovaÇão de Vossa Excelência do processo em

apreço, o qual está devidamente instruido com a documentaÇão pertinente, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Atenciosamente,

O NUN DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 9E40.FDFC.3D59.972B.D847.4134.9324.23A2. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIOORES DO MUNICíPIO DE BELÉM

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realizaçáo do referido procedimento de contratação direta:

objeto: CoNTRATAçÃo DE SERVIÇoS DE ASSESSORIA JURÍDICA E REPR-ESENTAÇÁO,

ACbN4pANHAMENTO i,ROCESSUAL JUNÍo AO TJpB EM 1" E 2" tNSTÂNCIA, REpRFTSENTAÇÃO JUNTO AO

úir.uSrenrO púBLtCO, JUSTTÇA Do TRABALHO, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PARECERES

ADMINISTRATIVOS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente pêra a devida

execuçáo do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi

realizáda, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
Oí.01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNIGíPIO DE BELÉM

09.271.0021.2039 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
802 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Belém-PB, 20 de Janeiro de 2025.

ESTADO DA PA RAíBA

DO NUNES DOS SANTOS
Diretor Administrativo e Financeiro

Impresso por convidado em 07/03/2026 18:33. Validação: 684B.1537.BFC3.50FC.4A3B.0D96.E4C1.7D20. 
Previsão Orçamentária. Doc. 125390/25. Data: 06/10/2025 10:51. Responsável: Raíssa L. Montenegro.
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